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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE 

PROCESSANTE 
 

PORTARIA Nº. 461 DE 16 DE JUNHO DE 2.026. 
 

Dispõe sobre a instauração da Comissão Permanente 
Processante para Apuração de Responsabilidade e a designação 
dos membros no âmbito do Município de /MS.  

 

A Sra. Edilcéia Garcia Coelho Barbosa, Gerente Municipal de Educação, no uso das atribuições 

legais, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e no Decreto municipal nº. 114/2024. 

RESOLVE: 

 Art. 1º Instaurar Comissão Permanente Processante para condução de Processo de Apuração de 

Responsabilidade - PAR, referente às possíveis infrações administrativas nele apuradas. 

Art. 2º A Comissão referida no art. 1º será composta pelos seguintes servidores: 

Sebastiana de Paula Teixeira Pereira, Presidente 

 Rosângela Melquiades, Membro 

Sandra Aparecida Batista, Suplente 

Carine Miguel da Silva, Suplente 

§1º Os suplentes substituirão os titulares em seus afastamentos, impedimentos ou suspeições, 
garantindo a continuidade e regularidade dos trabalhos. 

§2º Na ausência ou impedimento do Presidente, a função será exercida por um dos membros 
titulares, mediante designação da autoridade competente. 

Art. 3º Para o desempenho de suas atribuições, a Comissão terá acesso a todos documentos 

necessários à elucidação dos fatos, podendo, ainda, requisitar informações, colher depoimentos e produzir 

outras provas que entender pertinentes. 

Art. 4º A Comissão Processante terá o prazo de 90 dias, prorrogável por igual período mediante 

justificativa formal, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Novo Horizonte do Sul/MS, 16 de junho de 2026. 

Edilcéia Garcia Coelho Barbosa. 
GERENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO H. DO SUL. 

Poder Executivo 
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 
Av. Nelito Câmara, 130 – Fone/Fax (67) 4042-7080. 

PORTARIA Nº 462/2026 DE 16 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

“Dispõe sobre a designação da servidora efetiva para o exercício de Função 

de Confiança.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

vigente, especialmente pelo disposto no art. 115, da Lei Complementar nº 127, de 2025. 

 

  Resolve 

 

Art. 1º Designar a Sra. DANIELLY DOS SANTOS, servidor efetiva ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo, no Departamento de licitação e Planejamento, para o exercício da Função de 

Confiança de Diretor de Planejamento, símbolo DAÍ–2, fazendo jus à gratificação de 10% (dez por cento), 

na forma da legislação municipal vigente, com lotação na Gerência Municipal de Administração e 

Finanças. 

 

Art. 2º A nomeação de que trata esta Portaria é de livre designação e dispensa, nos termos da 

legislação municipal aplicável. 

 

Art. 3º A servidora designada perceberá a remuneração correspondente à Função de Confiança, 

conforme previsto na Lei Complementar nº 127, de 2025, sem prejuízo dos direitos e vantagens inerentes 

ao cargo efetivo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 01/06/2026, revogados as disposições em contrario. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul – MS, aos 16 dias do mês de Junho de 

2026. 

 

 

 

 

 

 

 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Telefones Úteis

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul (67) 4042-7080

APAE (67) 3447-1350

Escola Municipal Profº Eduardo Pereira Calado (67) 9 9678-9554

CEI - Centro de Educação Infantil (67) 9 9699-4872

Conselho Tutelar (67) 99804-3748

Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul (67) 9 8114-3951

Iagro (67) 3447-1199

Polícia Militar (67) 9 9933-2832

ESTE DOCUMENTO FOI ASSINADO DIGITALMENTE POR NHS ENTERPRISE
PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE ACESSE: https://www.diario.inf.br/nhs/public/validar/diario/2836
ID DE RASTREABILIDADE: B22B6A85AA06


